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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 3.267, de 

2019, do Poder Executivo, que "altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro" (PL326719) 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.267, DE 2019. 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, e dá 
outras providências. 

 

Acrescenta-se o art. 101 constante do art. 1º do Substitutivo ao Projeto 

de Lei nº 3.267, de 2019, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro, de 2019, a 

seguinte redação: 

EMENDA ADITIVA 

 

“Art. 101. Ao veículo ou à combinação de veículos utilizados no 
transporte de carga, que não se enquadre nos limites de peso e 
dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, poderá ser concedida, pela 
autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de 
trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem ou por período, 
atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias, 
atendendo a regulamentação do CONTRAN. 

§ 1º A autorização será concedida por meio de requerimento que 
especifique as características do veículo ou da combinação de veículos 
e da carga e o percurso, a data e o horário do deslocamento inicial ou o 
período a ser autorizado. 

.................................................................................... 

................................ 

JUSTIFICAÇÃO 

Quanto às autorizações especiais de trânsito, o art. 101 atualmente prevê 

apenas para veículos transportando cargas indivisíveis e apenas para uma viagem, 
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mas essa não é a realidade brasileira. O aumento pela demanda de transporte no 

país levou à necessidade de diversificação da capacidade de carga dos veículos, a 

fim de otimizar custos e a capacidade logística do modal rodoviário. Por essa razão, 

o CONTRAN vem regulamentando a possibilidade de se permitir o trânsito de 

composições de maiores proporções, desde que possuam a autorização de que 

trata o art. 101, o que aparentemente está contrariando o CTB. Assim, pretende-se 

corrigir o texto atual, dispondo sobre a possibilidade de exigência de AET para todas 

as composições e cargas e também inserindo a possibilidade de se conceder AET 

por período. É necessário manter a exigência da AET sob determinadas condições, 

já que existem situações em que a composição não pode trafegar em qualquer 

rodovia, razão pela qual necessita ser avaliada a situação do trecho no qual vai 

transitar, em especial as obras de arte quanto à altura, largura e capacidade de 

suportar o peso da composição. O que se está sendo alterado aqui é apenas:  

a) retirada da restrição à composições com carga indivisível (nem todas 

são), mesmo as divisíveis por seu peso e comprimento ou largura, necessita de AET 

para que possa transitar com segurança na via, já que existem obras de arte, ponte, 

viadutos que não suportam o peso transportado;  

b) possibilidade de se conceder AET por período (atualmente é por cada 

viagem), a proposta visa atender o transporte regular de cargas específicas, 

transportadas sempre pelas mesmas empresas e pelos mesmos veículos, 

desburocratizando o processo de autorização.  

A Regulamentação do CONTRAN é necessária para estabelecer as 

exceções à regra geral, já que nem todas as cargas necessitam de segurança no 

transporte e autorização específica.  

Sala da Comissão, em      de                   de 2019. 
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